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sAL (-_- ^\Para: Equipe de Prego eiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Le§te

Ref.: Processo l,icitatório N'0-17/2019, lnexigibilidade de Licitação N" 00-3/2019/PM

Tema:Contratàç ão de empresa especializada em eventos com apresentação musical, incluindo t"

fornecimento de infraestrutura, som e iluminação, com a fina lidade da realização de shou da

FEMISAL 2019 no MunicíP io de Santo Antônio do Leste/MT que acontecerá no dia 25 de

maio de 2019, em Praça Publ ica tlo Bairro Jardim Bem Viver, situada na Rua Passo Fundo'

n"sg

ffi que compõe este Processo

12019/PMSAt." tetrdo cot.t.to obieto a

a apresentação de banda rnusical da

ento de infraestrutura, som e

no objeto deste e outros
iluminrção, conr a finalidade da realização

Antônio do I-este/NIT. conlbrme
SSO,

consta

procedimentos deste Proce

A equipe/contissão de Licitação'.d<i Muniiipio de Santo Antônio do LestelMT. neste ato

,"pres"ntadá pelo servidor Eriks Matos da Silva. presidente da Conissão de Licitação. designada

,.ia Po.turia lf 195/2019. publicada no Jornal oÍlcial Eletrônico dos Municípios do Estado de N4ato

Grosso n.3.198 ano XIV. aos 02 de abril de 2019. submete e requer a apreciação jurídica e

crrissão 1e respecli'o PARECER IURíDICO o presente processo administrativo supra citado, que

tem como obleto a contratação/Formalização de legalidade de pagamento de despesa em

eventos com apresentação musical, incluindo fornecimento de infraestrutura, som e iluminação,

com a Íinalidade da realização de show da FEMlsAt 2019 no Município de santo Antônio do

[este/MT que acontecerá no dia 25 de maio de 2019'

o presente Processo Administrativo teve início com a solicitação Secretaria de Educaçào'

por sua titular Sra. Claudilene Olireira dos Santos. clesignada via Portaria n' 002/2017' devidamente

puhlicada ent Jornal oÍlcial Eletrônico dos N4unicípios do Estado de Mato (irosso - n" 2 638 - ano

Xll - de 03101/2017. Seguiu-se a partir dai toclas as mediclas Iegais e administrativas aptas à y,

l'ormalizaçâo pelos agentes competentes. quais sejam: Gerência de Cidade. Secretaria de FinanÇasr râu
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br ,[

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - tone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-0OO - Sun.ãAn,*i;do L";"IMT

Preli.ti.arrtrc..tc. rcrltos clue o PARliOltR, .IL ltiDICO i' senlprc pr.cetlittrcnto cle

(rricntaçl-i() Iirrnral c legal r-1os iit()s a Serem p|aticados pela Atlministração Púhlica' qttando solicitado

poltluenlcleDireito.enàoeirlpositir,onenrvinctllatir'cl.nãoobstanteserinlperatiroquetodoato
atlntinistratir o dere seguir 

" 
nbr"rto, os princípios básicos da -Acltl.rin istração Pitblica' qturis seianr'

t-egalidatte . hupessoalidacle. \loralidacle. Publiciclade e.lltlciência. alérn das tiomas especíticas de

cada ilt>, ' !(rllLr\'1,r.

.\ttcoritrlo no tato de llrle eln tcse o PARECER JURIDICO nasce da obsenação do

cumprin.iento dos princípios e nolrnas do f)ireito Adn.rinistrativo Pirblico e' enr cada caso concÍeto'

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação tbrmal da necessidade c1o :"rr iç'r t'tt

protlurn pel,, agente público corllpe1e1lte para tal até homologação de todo o pl'ocesso

ad,ninist,.ati. o. e imperioso que tal PARECER se.ia emitido após a p&ítica de todos os iletllais 3t''rs

ircL.ninistralir rts e clevidanrente assinaclos por quem de Direito, pois que estar-se-á e\alalllellte a se

obserr at quanto à lbrmalidade e legalidade de todos os atos praticados'

P.M.S.Àt
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DA LEGALIDADE

Todos os atos'ad*ü n ist Egir65 Pa renl prat icados. além de observarem todas as regras e

procedir.nentos próprios da adll.rinis traçào pública e os es ICOS de cada procedintenlo- deven.t

observar os Princifr o§Consrituc@ is da Lega lidade. Ini oalidade. Motalidade, Publicidade e

Eficiência. e a nãga-ot$enqncia gera eltitos e sansões n

erÍl deslavor dos agentes leg is nos termos das

va. civil e penal

e

A Constituição Federal em seu artigo 22. inciso petência exclusiva

de legislar sobre contratos e licitaçôes públicas, por c egr.llnte. ,{orma complementar.

orilinária. r'cgulatnentadora de licitaçÔes e contratos devem ros Constitucionais ali

inseridos- tais conlo as L 8.666193. n' 8.745193. n" no caso em tela.

específi ca obsen'açãiF. § 25. Ill da [,ei no 8.66 ípios Constitucionais daC

\o ci,is. ., rela. INEX1GIBILIDADII DE LICITAÇÃO. reritlca-se clue lt,'mal e

lc!tâlnlcnt!. t()tios os atos praricados no Processo cle Licitaçào o foram colll totirl obserrincia aos

principios gtrais da Arlntir]isrraçâo Pública e aos preceilos normllti\ os especí1icos do lll'o.eJimerlto

praticaclo. tlesdc o primeiro procedinrenlo até a atual fàse processual'

\a \tluinistraçào I)ública. remos que a regra geral e a pre!ista no Artigo 3'da [-ei 8.666 9]

quc assi:r.r preceittta:

Adnrinistraçào ['ública artigo 37, CF-

câo destina-se a sàrantir à obse rr ância do princínio constitucional da tsonomla,Art. 3" A licita
a sele ão da propostà mais vanta tosa Dara a administra câoeaÍ) romocão do desenvoh imento

será rrrocessada e iulsada em est rita conformida de com os DrlnclDlosnacional sustentál'el e

esalidade . da impessoalidade . da moralida de. da isualdade, da rrublicidade, dabásicos da I
nistratir a. da vincula cão ao instrumento convocatório. do iu lsamento ot) ietivoorobidade admi

edosq ue lhes são correlatos

Quanto à inexigibilidade de licitaçào. esta é uma exceção à regra. previsla no Artigo 25 da

Lei 8.666/93. que assim preceitua:

Art. 25. E inerigír'el a licita çáo ouando houver inviabilida de de competicão. em es ecia l:

I - Ílara aouisicão de materiais . eq uiÍramentos . ou generos oue só Írossam ser fornecidos Dor

rodutor em resa ou re resentânte comercial exclusivo vedada a referência de marca

devendo a com nrovacão de erclusivida de ser I'eita àtra\'és de atestado fornecido pelo órsão de

dre-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade. Comissão de Licitação e Assessoria

.luridica. Todos manilestaram-se lormalmente nos termos requeridos e segundo suas competências'

conforme consta nos autos deste Processo Administrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos

termos deste PARECER, ratificando lbrmal e legalmente todos os atos até neste mÔmento

processual.



P.M5á.L
F§ }IT

1
Santo Antônio do S

GOVERNO MUNICIPAL
Vlendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /20207
lizaria a licitacão ou a obra ou o sen iço pelo

registro do comércio do local em que se rea

Sindicato l-ede ra ão ou Confedera ão Patronal ou ainda elas entitlades e ui\'àlentes

cão de scn icos técnicos enu merados no art. 13 desta Lei. de naturezaII- narit â contrâta
ou emDresas de notória csnecializa Ç ão. r cda tla a inexisibilidadesingular . com profissionais

ara sen l os de ublicidade e dir ul 2l t)il

trâtacão de nrofissional de qual uer setor ârtístico, diretamente ou atrar'és deIII - arâ con
. desde e consagrado nela c rítica esnec ializada ou pela oninião nública.emoresário exclusivo u

Ainda como ntatéria de melhor embasnmento, temos o se

A L.ci n" 8.666/93 foi editada para regulxnrentar o rnclso XXI do art. -17 da ['onstituição

Federal tle 1988, que impõe a obrigatoriedade de licitação para contratos administrativos,

ressahados os casos especificados na s ressalvas permitidas Pelo texto

constitucional, a [-ei n" 8.666/93 elenco deixar de ser, a inerigibilidade de

licitação, isto é, a hipótese em que a realização de licitação é impossír'el, por eremplo, por não

ser l.iár.el a estipulaçâo de critérios objetivos para iu§*txênto de propostas dos eventuais

interessatlos em contratar com a Administração Fâbtica. Dá-se isto, por eremplo, na

contratâção de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Nesse espírito, a Lei n" 8.666/93 dispõe:

..Art. 25. É inerigír'el a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III - para contrataçâo de proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela críticâ especializada ou pela opinião

pública."

Os elementos hásicos da contratação tle profissional do setor artí§tico sem realização

rle licitação sâo, portanto, os seguintes:

1l) inr iabilirlatle de competição;

II) contratação de profissional de qualquer setor artístico;

(III) ser o artista consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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(lv) a contratâção deve realizar-se diretamente ou através de empresário exclusivo.

Leciona Marçal Justin Filho "har,erá tambénr situações enr que, ainda que a Administração Pública

queira um produto artístico a ser elaborado sob denranda. não estará obrigada a realizar licitação. E

tâl se dará à*uturn"nt. quando se pretenda a contratação de um específico artista. Veja-se que. aqui'

há uma escolha discricionária da Administração Pública: não basta que seja um produto elaborado

por um artista qualquer. onde apenas a qualidade do produto artístico em si (trabalho) seria levada

em consideração quanto ao julgamento do desempenho do artista. hipótese em que caberia o

concurso. ntas. de outro modo. pretende-se que o trabalho seja elaborado por um artista especíÍico'

ara que a obra leve o seu nome e as caÍâclerístiqas específicas que decorrem de sua personalidade

e de seu nrodo de fàzer arte. Desde que se trate de a4ista'coruagrado, como exige o inciso lll do art

ti.666. este direcionanrento da ctr ào e plgamente possível. sob os prismas de

I Ivffi

ntrataç

estirrá

F[s }lr

vidual. a genialidade

p

15 da Lci n"

constitucionillidade e legalitlade, pois nào se r iolando os p ios de impessoalidade e

rroralidatlt r.la.-\dnrinistraçào f'ública- enr razào da própria llatureza isas. no sentido de que
E

conj unto da obra de um

e em geral e'ott c ritica

da in.rpessoalidade. mas

posto pelo ex-Ministro

Cezar Peluso. entào

E. para n

hipérbole. como rea

no STF:

ào invocar nem artistas brasileitos. mcr

lmente o caso não cra de erigibilitlade
unra cantora lírica c lizessc licitaçào

II
rtos nem vivos. mas para dentottslrar- por

de licitação. cor.nparo: ,.1 conttt se alguéltt

para saber se escolheria \laria ('allas ouresolvesse conlratar
Renata'febaldi."

l;p,1i,:Hifüi ,;[t:lJltr
"...o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçâo do objeto do

contrato". Também, como ressaltado pela ilustre administrativista e Ministra do STF Cármen Lúcia.
"... há artistas que são consagrados naquela comunidade que não agradariam em nada em outra".

A lei não exige a sofisticação artística. Para fins juridicos, tanto faz se contratação de uma

dupla de cantores do interior do Brasil sem maior formação musical ou Berliner Philharmoniker. É

válida a contratação, por inexigibilidade de licitação, de artista consagrado em determinada região

do país. pelo público, inclusive pelo objetivo constitucional de valorização da diversidade étnica e

regional (inciso V. § 3o. do art. 215 da CF/88. pós EC n" 48/2005). De igual modo. mesmo que se

trare de unr artista ignorado pelo grande público. ou pelo público de uma região, sua contratação por

inexigibilidade de Iicitação será válida se tal artista tiver aprovaçâo da crítica especializada.

Zt
,{,

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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ntrataçào de artistas com

A contrataçào rlo inciso III tlo art.25 tta l-ei n" 8.666/9-i pode dar-se diretamente com o

artista ou, como facultado pelo tlispositivo legal, atrarés de empresário exclusivo'

Autorizações exclusivas para o rlia e para a localidacle do evento não sâo accitár'eis,

porque não cumprem a finalidade tle garantir ao agenciador a representação ampla e

irrestrità do àrtista com direito de erclusividade para to«los os eventos aos quais seja

ronvidado. Tambi'm. a ausência <ie cmpresário exclusivo em tese aÍastaria a própria

impossihilidatle tle competição entre diferentes empresários sobre a intermediàçáo da

.ontrotução d0 ârtista. Além disso, o inciso III do art.25 rla t,ei n" 8.666 simplesmente não

permitiu a contrataçio atrar.és do mero intermediário temporário, sendo necessária a

eristência do rinculo direto do empresário com o artista, por instrumento de contrâto que

demonstre tratar-se de empresário erclusivo, isto é, que demonstre que tal empresário tem à

representação privativa para qualquer erento a que o artistà for convocado' de modo â estâr

atenditlo o requisiro legal para que seja celebrado, por inerigibitidade de licitação, o próprio

contrato com a Administração Pública, Ou, de outro modo, é claro, o contrato pode ser

firma«lo diretamente entre o àrti§tâ e a Administraçào Pública'

o § l,' rlo arr. 25 da Lei n. 8.666/93 dispõe que. se comprovado sttpertàturatnento.

r.esponclcr.n soliclarianrente pelo danrt causado à Fazenda Pública o tbmecedor ott o prestirdor de

..r.i.li,. . o illtcnte público responsLirel. sem prejuízo de outras sanções legais cabíieis []lntretallto.

nem senrpre |'t ,lercumpri,ncnlt) tle rcstrlaridade fbrrnal' na conÚatação por incr igibilil.ladc d"

licitrçào. g!,ra prr,iuizo ao erário. Assim. em unt caso concreto-já decidiu o T(-ti que.

'.llelatir aurente à ausência dos contratos de exclusiüdade com as bandas que se

apresentarant n0 e\ ento. na mesma liúa cle precedentes desta 1' Cânlara (aciirdàos 5661 'l0l -l'

5769 1015.67102015 e 7605/2015). ententlo que a ocorência correspondc a irregularidadc'

passircl dc aplicaçào da ntulta prevista no art. 58, lt. da Lei 8.:l'13'1992. uras Ilito e circutrstânciu

sutlcientc para ctracterizar a malerializaçào de prejuizo ao erário- de modo qtle. qtlatlto a essc

ponto. ilissiuto cla conclttsâo assinalada pela unídade instrutiva"'

o descumprirlenro do inciso III do art. 25 da Lei no 8.666',9i. porlanto. pocle lerar a

concicnaçiio .le pugamc,.tO i.le ntLrltu. a ser aplicada pclo fr:ibtrnlrl de Conlas. cotlt base no art 58' II'

t1a Lei 8.-1-ll 1991. Por.ittrlro latltt. linda que'tenha harido obserrànciir tlos requisittrs clo inciso lll
(lO u]eslt]o art. 15. prrdc ()COrr!'r (lLlc tlllla Contlataçi'io de anista Se dê enl clc\adissilll() prcç()'

injustilicatel r,. n!'sle cAso. cor.n clato stlpellattlralllcllto- de modo que o s\ 3" do art. 15 cla Lei n"

g.ioo,q: dererá ser aplicado. conr identilicaçào tlos responsáreis e condenaçào dos Itl.'stn.s à

repanrçiio ciril ao erário pclo clutlo causado. I'al pode ser prtlrado pelos preços trredios cobrador

pelo artista parit pcrtbrtttances sitllilarcs

\a eslera crimilal. dispcnsirr t)u inerisir licitaçào lirra das hipóteses prc\istas etll lei. tltt

rleirar de obserr ar as tbnlalidadç's pertinentes à dispt'nsa ou à inexigl bilidade. salo condutas tipicas

pr.e\istas no art. 89 da Lei no 8.666,'93. C'ontudo. a conliguração do crime. por desobediência atr

inciso lll do art. l5 da ntcsrtra I-ei. erigc tlr,-, tenha har ido dolo do agente público em desr iar-se clo

d!,\rr rlc licirar. benr c()l]lo \ alttilgcllr ctetirrrnrente oblida por L'ste- ou potenc ialtllctrte artÍerilel. eltr

razàtr ,,is disp()sto lto ar.t. 99 cla mcsrra lci. conro rlccidido pcla ntaioria clo Plcnlirio do Srtpretlltr

IrihLrnlrl I,c.lerll. r'm cits() de corlpetêncil originitrirt ellt (luc l'oi rejeitada a tlcnútncia. \o caso'
,.Jdentre outros asDectos leuais. houve inclusive análise da questão da co' e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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l.t li ão criminal. pode vir a ocorrer a

P.ms-Àt
Ft5 f,r Qa

o descumprimento das fonnalidades

li dada dependência de instâncias.

lrrdependentemenle de c

responsabilização inistrati
impostas pela Lei 93

\- desde que respei

Santo Antônio do
7

intermediaçâo de empresários que não teriam demonstrado a exclusividade exigida pela Lei de

Licitações. Do volo do Ministro Dias Toffoli constou: "(...) ou seja, a alegação da defesa de que

para á configu.ação do tipo é necessário que se descreva na denúncia a vantagem obtida é

àecorrência da própria Lei de Licitações. no seu art.99. estando ausente da denúncia qualquer

alegação a respeito da vantagem que teria sido obtida pelo acusado'

(...) Não há descrição de qualquer vantagem. seria até impossível de se fixar uma pena desse tipo

do art. 99. ausente uma nuclear do tipo que, em razão do art. 99, impõe que o art. 89 também tenha

como nuclear do seu tipo a vantagem obtida pelo agente."

()

pú

a

isposto . 126 da 8 .e
S o servl pla

to.

ta

inciso III do art. 116

isão justa sobre as

as medidas, deve

art. 7", da Lei n"

o seniço artístico e

ico do art.26 da Lei n"

ocumen untad SA

havem ueoP cesso

desta Lei. assegu

peculiaridades do

A contrata
ser precedida de:
(l) previsão de
8.666/93);
(Il) erposiçâo
justificativa do
8.666/93)l
(llI) pa recer jurídi
(IV) publicação do
da Lei n" 8.666/93

t

ação no Diário Oficial (art. 26
)s

a

e

U
a

Com tais conside
te Proctsso Àdmini s

/PMSAL em análise rmal e

os demais atos até homo e

soria J rt lcâ rà tifica oe/ u

Licitatório N' 037/20 l9
le «los rocedimentos adota
â homo () e em sendo neces

l

a

câo do PARECER .lL RlI)l('O e nost error oublicação e DOr COnSe suinte contràtacão.

rlo S

e\

os di reltos lneren tes

o do art.

a
(

sos(i

entá

razâ o

aln

retifica
erecuçao e nrocesso dr Da àmento.

E O PARECER!

Santo Antônio do Leste/MT. 06 de maio de 2019

Y*
Jessika

Assessor,lurídi
ne

Especial do Gabinete do Prefeito
AB/MT - 237131()

V,Mr^,uo"o

(

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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